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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 07/2021, QUE FAZEM ENTRE 

SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO E A 

EMPRESA KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA   

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ, 

com sede na Rua Pereira de Almeida, 88, Praça da Bandeira, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrito 

no CNPJ sob o nº 10.952.708/0001-04, neste ato representado pelo Reitor, Sr. RAFAEL BARRETO 

ALMADA, nomeado pela Decreto de 25 de maio de 2022, publicada no DOU de 26 de maio de 2022, 

portador da matrícula funcional nº 2566347, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.436.782/0001-79, 

sediada na Rua Ana Neri, 460, Benfica, no Rio de Janeiro/RJ, representado pelo Sr. LEONARDO 

OLIVEIRA BRITO, conforme atos constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 23270.001754/2020-45 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 

2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 07/2021, por 12 (doze) meses, 

contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/01/2024 a 31/12/2024, nos termos do 

art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 141.942,37 (Cento e quarenta e um mil, novecentos 

e quarenta e dois reais e trinta e sete centavos), perfazendo o valor anual de R$ 1.703.308,44 (Um 

milhão, setecentos e três mil, trezentos e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme tabela 

abaixo: 

ITEM LOCAL DE EXECUÇÃO QUANTIDADE CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
ANUAL (R$) 

1 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Belford Roxo  

12 44h 
semanais 

9.270,80 111.249,60 

2 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 

12 44h 
semanais 

24.765,36 297.184,32 
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no Campus Eng. Paulo de 
Frontin  

3 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Mesquita 

12 44h 
semanais 

5.589,14 67.069,68 

4 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Niterói 

12 44h 
semanais 

27.690,25 332.283,00 

5 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Reitoria (PA) 

12 44h 
semanais 

10.698,21 128.378,52 

6 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Reitoria (BA) 

12 44h 
semanais 

19.099,71 229.196,52 

7 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus Resende 

12 44h 
semanais 

14.447,84 173.374,08 

8 Contratação de empresa 
especializada para prestação 
de serviços continuados de 
limpeza, asseio e conservação 
no Campus São João de Meriti 

12 44h 
semanais 

30.381,06 364.572,72 

Valor Total dos Serviços 141.942,37 1.703.308,44 

2.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos 

referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos 

e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos 

preceituados no termo de referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 158157 

Fonte: 1444000000 

Natureza da Despesa: 339037.02 

PI: L20RLP01GAN 
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Notas de Empenho: 2023NE000205 - Reitoria Praça da Bandeira, 2023NE000620 - Reitoria 

Buenos Aires, 2023NE000625 – Mesquita, 2023NE000628 - Engenheiro Paulo de Frontin, 

2023NE000204 – Resende, 2023NE000210 - Belford Roxo, 2023NE000622 - São João de Meriti, 

2023NE000623 – Niterói. 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a 

proporção em relação ao valor global estabelecida nas regras constantes do Termo de Referência, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do 

órgão contratante. 

5. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, 

de 1993 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2023 

 

___________________________________ 
RAFAEL BARRETO ALMADA 

REITOR DO IFRJ 
 
 
 

___________________________________ 
LEONARDO OLIVEIRA BRITO 

KANTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ____________________________                                Nome: ____________________________ 

 

CPF: _____________________________                                CPF: _____________________________ 

 

Assinatura: ________________________                                Assinatura: ________________________ 
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